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EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº 004/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO 2390041/2020
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ inscrito no CNPJ nº 83.102.277/0001–52, situado a Rua Alberto Werner, nº 100, de Itajaí–SC, através da Secretaria Municipal de Governo torna público que abriu edital de CHAMADA PÚBLICA PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO NO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, conforme especificado neste Edital e seus anexos.

O presente processo encontra-se embasado no Art. 25 da Lei 8.666/93 e suas posteriores alterações, da qual utilizar-se-á para aplicação no que couber, e na Lei 13.979/20.

Prazo para a apresentação do envelope com a documentação: os interessados deverão protocolar envelope com a documentação exigida neste edital até o dia 07 de outubro de 2020, na Diretoria Executiva de Licitações e Contratos, endereço: Prefeitura de Itajaí, Rua Alberto Werner nº 100, bairro Vila Operária – Itajaí/SC, CEP 88304-053. Horário de expediente: das 13h00 às 19h00. 
Expirada a data limite para entrega do envelope com a documentação, a Diretoria Executiva de Licitações e Contratos irá agendar uma sessão pública para abertura dos envelopes dos interessados. O agendamento será devidamente publicado no Jornal do Município de Itajaí. 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 O presente edital tem por objeto a contratação de empresa de transporte coletivo, atendidas as condições mínimas de participação estabelecidas neste instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO
2.1 O critério de julgamento será pela menor tarifa para pagamento em dinheiro, sendo que o valor máximo desta tarifa deverá ser de R$ 4,00 (quatro reais). 
2.1 O critério de julgamento será pelo menor valor de Km rodado. 
CLÁUSULA TERCEIRA - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
3.1 Serão admitidos a participar deste processo somente os que estejam legalmente estabelecidos na forma da lei, para os fins do objeto referido no presente edital.

3.2 Serão vedadas as participações de:

3.2.1 Empresas suspensas ou impedidas de licitar com esta Administração ou qualquer outro órgão Público da Administração direita e indireta (Federal, Estadual, Municipal ou Distrital), e as empresas que estiverem em regime de falência, bem como os consórcios de empresas (qualquer que seja sua forma de constituição);
3.2.2 Empresas que não estejam regularmente constituídas ou, se estrangeira, não seja autorizada a funcionar no território nacional;

3.2.3 Pessoa Física ou Jurídica da qual seja sócio cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até terceiro grau, do Prefeito, do Vice-Prefeito, dos Secretários e cargos assemelhados ou de servidor da Administração Pública direta e indireta investido em cargo comissionado, em exercício no âmbito do Município de Itajaí.
CLÁUSULA QUARTA – DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO

4.1 O envelope contendo a documentação necessária deverá ser apresentado lacrado, com todos os documentos exigidos em seu interior, e com os seguintes dizeres na etiqueta externa:

	Chamada Pública n° 004/2020
Transporte Coletivo
MUNICÍPIO DE ITAJAÍ/SC

Dados da empresa:

RAZÃO SOCIAL: ____________________________

CNPJ: ____________________________________

ENDEREÇO: _________________________________

TELEFONE:_________________________________

E-MAIL DE CONTATO:_______________________


4.2 O prazo para o cadastro dos interessados ficará aberto a partir da publicação do presente edital, com prazo limite até 07 de outubro de 2020. 
4.3 O local de entrega do envelope será na Prefeitura de Itajaí, Diretoria Executiva de Licitações e Contratos, sita à Rua Alberto Werner, nº 100, Itajaí/SC, bairro Vila Operária, CEP 88304-053. Horário de expediente: 13h00 às 19h00.
CLÁUSULA QUINTA - DA DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA

5.1 Os documentos necessários à habilitação do proponente deverão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Secretaria Municipal de Governo - Diretoria Executiva de Licitações e Contratos mediante conferência da cópia com o original ou publicação em órgão de imprensa oficial, e preferencialmente rubricada e paginada em todas as suas folhas.

5.2 Serão considerados os prazos de validade expressos nos documentos. Para os documentos de regularidade fiscal que não apresentarem o prazo de validade, considerar-se-á 90 (noventa) dias a partir da data de sua emissão.
5.3 A Secretaria Municipal de Governo, mediante diligência, poderá solicitar informações e/ou documentos com o intuito de esclarecer as informações dos documentos de habilitação.
5.4 A empresa deverá apresentar em envelope lacrado, 01 (uma) via dos seguintes documentos:

5.5 – HABILITAÇÃO JURÍDICA

a) Registro comercial, no caso de empresário.

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades empresárias, e no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores.

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades simples, acompanhada de prova de diretoria em exercício.

5.6 – REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

b) Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal da sede do entidade,  na forma da lei.

c) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 (incluído pela Lei nº 12.440, de 2011).  OBS: A obtenção da certidão, eletrônica e gratuita, encontra-se disponível no site www.tst.jus.br/certidao e em todos os demais portais da Justiça do Trabalho disponíveis na internet (Conselho Superior da Justiça do Trabalho e Tribunais Regionais do Trabalho). 
e) Declaração de Regularidade Fiscal, conforme modelo do Anexo II.  

5.7 – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

a) Certidão negativa de Falência ou Recuperação Judicial (Concordata), expedida pelo Distribuidor da sede da empresa licitante há, no máximo, 60 (sessenta) dias da data de apresentação das propostas, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria certidão.
b) Considerando a implementação do Sistema E-PROC no poder judiciário de Santa Catarina a certidão negativa de falência ou recuperação judicial (concordata) em 1º grau deverão ser solicitadas no Sistema E-PROC quanto no SAJ. As duas certidões deverão ser apresentadas conjuntamente, caso contrário não terão validade.
5.8 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

a) Atestado de Capacidade Técnica emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante realizou o serviço compatível com o objeto da presente licitação. Informações mínimas no atestado: nome da pessoa jurídica que forneceu o atestado, com identificação da pessoa/cargo que assinou o documento; identificação do objeto; local e data.
5.9 – DECLARAÇÃO DO MENOR 

a) Documento declarando que o licitante cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, conforme prescreve o inciso V do art. 27 da Lei 8.666/1993, acrescido pela Lei n.9854, de 27 de outubro de 1999, podendo ser utilizado o modelo do Anexo III.
5.10 – VALOR PROPOSTO DE TARIFA
a) Apresentar os valores propostos de tarifas não superior aos valores máximos para: 

- Pagamento em dinheiro R$ 4,00 
- Compras antecipadas R$ 3,63
- Estudante R$ 2,00
5.11 – APRESENTAÇÃO DA FROTA

a) Apresentar relação da frota de veículos a ser disponibilizada no serviço, com as informações suficientes para comprovação de atendimento ao exigido neste edital. 

CLÁUSULA SEXTA – DA ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO
6.1 A Diretoria Executiva de Licitações e Contratos receberá os envelopes contendo os documentos e verificará se a documentação atende ao exigido neste edital. 

6.2 Aberto o envelope e constatada irregularidade na documentação apresentada, será comunicado à proponente, a qual poderá retirar os documentos apresentados e reapresentá-los novamente num novo envelope escoimados das irregularidades apontadas.
6.3 Após a análise dos documentos apresentados, a Diretoria Executiva de Licitações e Contratos encaminhará a ata com o resultado para os e-mails informados nos envelopes das empresas. As empresas que não forem habilitadas poderão entrar com recurso conforme cláusula sétima. 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO RECURSO

7.1 O interessado que não for habilitado poderá interpor recurso ou efetuar a regularização, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da comunicação do ato ou da lavratura da ata, conforme prazo legal previsto no art. 109 da lei 8.666/93.
7.2 O recurso deverá ser encaminhado para o e-mail licitacoes@itajai.sc.gov.br ou protocolado na Diretoria Executiva de Licitações e Contratos, na Prefeitura Municipal de Itajaí.
7.3 O resultado do julgamento dos recursos será enviado para os e-mails informados nos envelopes das empresas.

CLÁUSULA OITAVA – DO CONTRATO
8.1 Após análise de toda a documentação será formalizado o contrato entre o Município e a empresa habilitada que apresentar a melhor proposta, de acordo com os critérios do edital.
8.2 A empresa será convocada para que no prazo de até 05 (cinco) dias úteis compareça na Diretoria Executiva de Licitações e Contratos, para assinatura do contrato.
CLÁUSULA NONA – DO REAJUSTE 

9.1. Os valores serão fixos e irreajustáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO 

10.1. O Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos elencados nos artigos 77, 78 e 79 da Lei nº 8.666/93, bem como em caso de violação à Lei Anticorrupção conforme Decreto Municipal 11.063/17 que regulamenta a Lei Federal 12.846/13.  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO PRAZO

11.1. O prazo de vigência do contrato será de 60 dias, podendo ser prorrogado na forma da lei.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS SANÇÕES EM CASO DE INADIMPLEMENTO 

12.1. Pela inexecução total ou parcial do contrato, serão aplicadas ao contratado sanções administrativas, conforme previsto nos incisos I ao IV do art. 87 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, descritos a seguir:

I – Advertência;

II – Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato;

III – Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

IV – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

13.1 As condições deste edital são universais e, portanto, são as mesmas para todos, razão pela qual são formalizadas seguindo disposições rígidas e inegociáveis, em que se obrigam tanto a Contratante como os interessados. 
13.2 Poderá o Município de Itajaí revogar o presente processo, no todo ou em parte, por conveniência administrativa e interesse público, ou por fato superveniente, devidamente justificado, ou anulado, em caso de ilegalidade.
13.3 Será facultado à Comissão de Licitação promover, em qualquer fase, diligências destinadas a esclarecer ou complementar a instrução do processo e a aferição dos critérios de habilitação de cada interessado, bem como solicitar a órgãos competentes a elaboração de pareceres técnicos destinados a fundamentar a decisão da comissão.
13.4 A participação dos interessados implicará em aceitação integral e irretratável dos termos deste edital e seus anexos, bem como a observância dos regulamentos administrativos.
13.5 Esclarecimentos e informações sobre este processo serão prestados pela Diretoria Executiva de Licitações e Contratos, mediante solicitação através do e-mail: licitacoes@itajai.sc.gov.br , em até 02 (dois) dias úteis anteriores da data final marcada para a entrega dos envelopes.
13.6 Aplica-se ao presente Edital nas partes omissas, a legislação em vigor. 

13.7 O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste processo será o da Comarca do Município de Itajaí. 

Itajaí (SC), 17 de setembro de 2020
JEAN CARLOS SESTREM

Secretário Municipal de Governo

ANEXO I

ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS DO SERVIÇO
Contratação de empresa para a prestação de serviço de transporte coletivo no Município de Itajaí conforme metodologia ANTP que permite apurar custos relativos ao Transporte Urbano e com as seguintes características mínimas:

· Bilhetagem Eletrônica em todos os veículos e terminais;

· Acessibilidade em 100% da frota;

· Possuir tacógrafo e extintor de incêndio;

· Wi-fi em todos os veículos e de forma gratuita para os usuários;

· Rastreamento por GPS em 100% da frota;

· Centro de Controle Operacional (CCO) com acompanhamento disponibilizado para a fiscalização do Município; 

· Sistema de CFTV (circuito fechado de televisão) para monitoramento interno (mínimo de duas câmeras por veículo). Com a pandemia por COVID-19 este item é de suma importância na comprovação de capacidade máxima transportada e auxilia na segurança dos passageiros. Os acessos devem ser disponibilizados de forma on-line para a Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Habitação. O cartão de gravação deve suportar no mínimo 24 horas de gravação com resolução mínima de 1300 TVL;

· Os veículos devem possuir preferencialmente três portas de acesso (exceção dos micro-ônibus que por padrão possuem 2 portas). Este fator é importante para criar agilidade ao processo de embarque e desembarque nos terminais, visto que a cidade possui um sistema integrado de bilhetagem;  

· A quilometragem total do sistema de Transporte Coletivo de Itajaí é de 220 mil quilômetros mês, podendo variar dependendo dos dias úteis do mês. Todos os trajetos serão apresentados com 48 horas de antecedência para a empresa. Esta, se comprometerá em realizá-los, visto que a administração do Sistema de Transporte Urbano Coletivo é de responsabilidade da Prefeitura Municipal de Itajaí.

· A quilometragem total do sistema de Transporte Coletivo de Itajaí é de 136.652 mil quilômetros, com mês de 23 dias úteis, variando este valor conforme o parâmetro dia útil. A tabela de horário será disponibilizada com 48 horas de antecedência para a empresa ganhadora do pleito. Esta, se comprometerá em realizá-los, visto que a administração do Sistema de Transporte Urbano Coletivo é de responsabilidade da Prefeitura Municipal de Itajaí.

Requisitos de Frota para o início da operação:

· 2 (dois) micro-ônibus com idade máxima de 8 anos;

· 2 (dois) ônibus pesado (articulados) com idade máxima de 12 anos;

· 19 (dezenove) ônibus leve com idade máxima de 8 anos;

· 2 (dois) micro-ônibus com idade máxima de 8 anos;

· 3 (três) ônibus pesado (articulados) com idade máxima de 12 anos;

· 28 (vinte e oito) ônibus leve com idade máxima de 8 anos;

Da frota mencionada, 30 veículos são de frota efetiva e 3 veículos básicos como frota reserva.
A idade média máxima poderá ser de até 05 (cinco) anos e a idade individual máxima (vida útil) não superior a 08 (oito) anos para micro-ônibus e ônibus leve e 12 (doze) anos para veículos pesados (articulados), mantidas durante todo o período do contrato;
O critério de desempate será realizado pelo tipo MENOR TARIFA para pagamento em dinheiro. 

· Tarifas vigentes no Município Itajaí/SC:

· R$ 3,63 reais para compras antecipadas e 

· R$ 4 reais para pagamento em dinheiro.

· R$ 2 reais estudante;
O critério de desempate será realizado pelo tipo MENOR VALOR DE KM RODADO. 
Cada empresa deve disponibilizar o valor por quilometro rodado máximo, observando o tipo de frota apresentada neste documento.

O Segundo critério de desempate será pela MENOR IDADE MÉDIA DA FROTA.
Valor de Tarifa para a cidade de Itajaí: 

•
Tarifas vigentes no Município Itajaí/SC:

•
R$ 3,63 reais para compras antecipadas e 

•
R$ 4 reais para pagamento em dinheiro.

•
R$ 2 reais estudantes;

Linhas e informações complementares

Nomenclatura das linhas e quilometragem:
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Linha (ne) Unidade: km
Domingos /

Dias titeis
Feriados

1 |001-Aririba /P. Brava / Cab.
2 {001 Praia Brava / Centro

5 {002 - Cabegudas / Ferry Boat/ Centro

{003 - Osvaldo Reis / Aririba

5_[100-T Fazenda /T Ressacads

6 _[125-T Cordeiros /T Ressacada 21920
7 [150T. Cordeiros /. Fazenda 13,119
8 [150-Univali /T Fazends

5 {20050 o0 via Rua Blumenau

10225580 Joo via Rua Brusque. 16722
11_[250- Bambuzal via Rua Blumenau

12_[250- Bambuzal/ imarui via Rua Blumenau 18815
15 [275-Bambuzal via Rua ilva

12 _[300- Rio Bonito 16076
15_[300 - Univali / Rio Bonito

16 [350-S@o Vicente. 17,370
17_[350- Univalli / 3o Vicente

15 [400-Cidade Nova via Rua Silva 20422
19 [0~ Univali/ Cidade Nova via Rua Silva. 23,590

20 _[405 - Cidade Nova via Rua Brusaue 20896 2089
21_[225-0dilio Garcia / Costa Cavalcante 4,309
22_[450 - Costa Cavalcante / Votorantim 6,651

23 [a251a50 9,692 9,692
24_[500-Salseiros / Murta 22,575 22,575
25 _[550- Espinheiro/ Portal 1/ Horto 16759 16759
26_[600-Santa Regina / Portal I 33,664 33,664
27_[600- Univali / santa Regina / Porta I 36720
28_|600-Santa Regina / Portal I1 + 550 36,071 36,071
29 [650-Esp. Cima / Pedra Amolar / Res. 5 Francisco Assis 28273 28273
30_[700-S&o Roque / Boa Vista 42,981 42,981
51_[750- Itaipava /Kkm 12 29878 29,878
32_[301-Paciéncia/ Baia 55,300 55,300
33_[303 - Canhanduba 51533
34_[205 - Limoeiro / Brilhante 75,198
35 |907 - Campeche 65,077





Quantidade de Viagens:
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Quilometragem total do sistema de transporte de Itajaí.
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Quilometragem programada mensal

Unidade: km
Dias iteis Sabados oy
Feriados
001 - Aririba / P. Brava / Cab. 930 493 )
001 -Praia Brava / Centro 4754 o o
002 - Cabecudas / Ferry Boat / Centro 2186 o o
003 - Osvaldo Reis / Ariribé 2276 o o
100-T. Fazenda / T. Ressacada 2772 243 o
125-T.Cordeiros / T Ressacada 2241 283 o
150-T. Cordeiros /T. Fazenda 10811 492 o
150 - Univali / T Fazenda o o o
200580 JoZo via Rua Blumenau 2583 o o
225 - 50 lofo via Rua Brusque. 2462 521 o
250 - Bambuzal via Rua Blumenau 2515 o o
250 - Bambuzal/ Imarui via Rua Blumenau 865 339 o
275 - Bambuzal via Rua Silva 2832 o o
300 -Rio Bonito 5115 259 o
300 Univali / Rio Bonito. o o o
350 - 50 Vicente. 5628 281 o
350 - Univali / S&o Vicente o o o
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400 Univali / Cidade Nova via Rua Silva ) o o
405 -Cidade Nova via Rua Brusque 2127 347 o
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4253450
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550 Espinheiro / Portal |/ Horto 2366 258 o
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650 -Esp. Cima / Pedra Amolar / Res. 5. Francisco Assis 6711 475 o
700 - 580 Roque / Boa Vista 2407 258 o
750 - Itaipava / Km 12 5692 301 o
901 -Paciéncia / Baia 8143 367 o
903 - Canhanduba 2502 216 o
905 - Limoeiro / Brilhante 8913 704 o
907 - Campeche 2942 396 0





Com o início da Pandemia por COVID-19, é necessário que a empresa cumpra com os seguintes requisitos:

· Álcool em gel 70% em três recipientes para cada terminal urbano, utilizando as plataformas de embarque, desembarque e bilheteria (após a catraca de entrada);

· Colocação de um dispenser com álcool em gel 70% em todos os ônibus circulantes;

· Obrigatoriedade do uso de máscaras para todos, funcionários e passageiros, no interior dos ônibus e terminais;

· Após cada viagem o ônibus deverá ser limpo e desinfetado. Ao final do dia, deve-se realizar ainda a limpeza externa do veículo. Intensificar a limpeza em locais de acesso comum como balaústres, pega-mãos ou barras de apoio e outros;
· Janelas abertas em todos os ônibus, quando possível utilizar o equipamento de ar-condicionado no modo ventilação;
· Bancos remarcados obedecendo o distanciamento entre os usuários.

· Informações devem ser inseridas no site da empresa e colocada se possível em meios de comunicação do município;

· Limitar a capacidade total do ônibus em 50%;

Desta forma, conclui-se que, o Sistema de Transporte Coletivo de Itajaí vem se fortalecendo com credibilidade e confiança dos usuários de tal modo que não seja interessante ao Sistema de Transporte a perda de qualidade, pois, o maior prejudicado é o próprio usuário.
ANEXO II
DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE FISCAL
________________________________________________________ (nome da empresa), com sede na __________________________________________ (endereço da empresa), inscrita no CNPJ sob o nº. _______________________________, licitante na Chamada Pública 004/2020, promovido pela Prefeitura Municipal de Itajaí, declara que se encontra em situação regular perante as Fazendas Nacional, Estadual e Municipal, a Seguridade Social, bem como atende a todas as demais exigências de habilitação constantes do edital próprio.
Itajaí, ….. de …....… de 2020
______________________________________
Assinatura do Responsável 
ANEXO III 
DECLARAÇÃO DO MENOR 
ATENDIMENTO AO INCISO V DO ART. 27, DA LEI 8.666/93.
________________________________________________, (nome da empresa), com sede na ___________________________________________________________ (endereço da empresa), CNPJ ____________________________________, por seu representante legal infra-assinado, em atenção ao inciso V do art. 27 da Lei nº. 8.666/1993, acrescido pela Lei nº. 9.854, de 27 de outubro de 1999, declara, sob as penas da lei, que cumpre integralmente a norma contida no art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição da República, ou seja, de que não possui em seu quadro de pessoal, empregado(s) menor(es) de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho exceto aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.
Itajaí, ….. de …....… de 2020
______________________________________
Assinatura do Responsável 
ANEXO IV
 MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO Nº.../2020 

CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ E A EMPRESA ................................., MEDIANTE AS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES SEGUINTES: 

CLÁUSULA PRIMEIRA

PREÂMBULO

1.1. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua Alberto Werner, nº 100, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 83.102.277/0001 – 52, neste ato representado por seus Secretários Municipais, infra-assinados, doravante denominados simplesmente MUNICÍPIO e,

1.2. CONTRATADA: .............................,  com sede a Rua ....................., n.º ......... – .................., cidade de ................, SC, CEP: ................, inscrita no CNPJ/MF sob n.º .................., neste ato representada pelo seu Sócio Administrador, ........................, CPF. ....................

1.3.Este contrato, regido pela Lei n.º 8.666/93, origina-se do Processo  de Chamada Pública n° 004/2020, parte integrante deste instrumento,  assim como todas  as cláusulas e condições contidas nas peças que o compõe.

CLÁUSULA SEGUNDA

OBJETO

2.1. CHAMADA PÚBLICA PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO NO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
CLÁUSULA TERCEIRA

DO VALOR 

3.1. Os valores serão apurados através de comprovação documental utilizando como parâmetro a Metodologia ANTP (Associação Nacional de Transportes Públicos).

3.2. A Contratada deverá protocolar todos os documentos referente a prestação de serviço no 15º dia do mês subsequente a prestação do serviço.  
CLÁUSULA QUARTA
DO PRAZO

4.1. Este contrato terá validade de 60 dias a partir de sua assinatura, podendo ser prorrogado na forma da lei.

CLÁUSULA QUINTA
DA FISCALIZAÇÃO

5.1. Cabe ao Município, através da Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Habitação, exercer ampla, irrestrita e permanente fiscalização dos serviços contratados.

5.2. A CONTRATADA declara aceitar integralmente todos os métodos e processos de inspeção, verificação e controle a serem adotados pelo MUNICÍPIO.

5.3. A existência e atuação da fiscalização do MUNICÍPIO, em nada restringem as responsabilidades únicas, integrais e exclusivas da CONTRATADA, no que concerne ao objeto deste contrato.

CLÁUSULA SEXTA
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6.1. O serviço de transporte coletivo no Município de Itajaí deve ser prestado conforme metodologia ANTP que permite apurar custos relativos ao Transporte Urbano e com as seguintes características mínimas:

· Bilhetagem Eletrônica em todos os veículos e terminais;

· Acessibilidade em 100% da frota;

· Possuir tacógrafo e extintor de incêndio;

· Wi-fi em todos os veículos e de forma gratuita para os usuários;

· Rastreamento por GPS em 100% da frota;

· Centro de Controle Operacional (CCO) com acompanhamento disponibilizado para a fiscalização do Município; 

· Sistema de CFTV (circuito fechado de televisão) para monitoramento interno (mínimo de duas câmeras por veículo). Com a pandemia por COVID-19 este item é de suma importância na comprovação de capacidade máxima transportada e auxilia na segurança dos passageiros. Os acessos devem ser disponibilizados de forma on-line para a Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Habitação. O cartão de gravação deve suportar no mínimo 24 horas de gravação com resolução mínima de 1300 TVL;

· Os veículos devem possuir preferencialmente três portas de acesso (exceção dos micro-ônibus que por padrão possuem 2 portas). Este fator é importante para criar agilidade ao processo de embarque e desembarque nos terminais, visto que a cidade possui um sistema integrado de bilhetagem;  

· A quilometragem total do sistema de Transporte Coletivo de Itajaí é de 220 mil quilômetros mês, podendo variar dependendo dos dias úteis do mês. Todos os trajetos serão apresentados com 48 horas de antecedência para a empresa. Esta, se comprometerá em realizá-los, visto que a administração do Sistema de Transporte Urbano Coletivo é de responsabilidade da Prefeitura Municipal de Itajaí.
· A quilometragem total do sistema de Transporte Coletivo de Itajaí é de 136.652 mil quilômetros, com mês de 23 dias úteis, variando este valor conforme o parâmetro dia útil. A tabela de horário será disponibilizada com 48 horas de antecedência para a empresa ganhadora do pleito. Esta, se comprometerá em realizá-los, visto que a administração do Sistema de Transporte Urbano Coletivo é de responsabilidade da Prefeitura Municipal de Itajaí.

6.2. Requisitos de Frota para o início da operação:

· 2 (dois) micro-ônibus com idade máxima de 8 anos;

· 2 (dois) ônibus pesado (articulados) com idade máxima de 12 anos;

· 19 (dezenove) ônibus leve com idade máxima de 8 anos;
· 2 (dois) micro-ônibus com idade máxima de 8 anos;

· 3 (três) ônibus pesado (articulados) com idade máxima de 12 anos;

· 28 (vinte e oito) ônibus leve com idade máxima de 8 anos;

Da frota mencionada, 30 veículos são de frota efetiva e 3 veículos básicos como frota reserva.
A idade média máxima poderá ser de até 05 (cinco) anos e a idade individual máxima (vida útil) não superior a 08 (oito) anos para micro-ônibus e ônibus leve e 12 (doze) anos para veículos pesados (articulados), mantidas durante todo o período do contrato;
6.3. Com o início da Pandemia por COVID-19, é necessário que a empresa cumpra com os seguintes requisitos:

· Álcool em gel 70% em três recipientes para cada terminal urbano, utilizando as plataformas de embarque, desembarque e bilheteria (após a catraca de entrada);

· Colocação de um dispenser com álcool em gel 70% em todos os ônibus circulantes;

· Obrigatoriedade do uso de máscaras para todos, funcionários e passageiros, no interior dos ônibus e terminais;

· Após cada viagem o ônibus deverá ser limpo e desinfetado. Ao final do dia, deve-se realizar ainda a limpeza externa do veículo. Intensificar a limpeza em locais de acesso comum como balaústres, pega-mãos ou barras de apoio e outros;
· Janelas abertas em todos os ônibus, quando possível utilizar o equipamento de ar-condicionado no modo ventilação;
· Bancos remarcados obedecendo o distanciamento entre os usuários.

· Informações devem ser inseridas no site da empresa e colocada se possível em meios de comunicação do município;

· Limitar a capacidade total do ônibus em 50%;

CLÁUSULA SÉTIMA
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

7.1. Fiscalizar os serviços, através da Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Habitação. 
CLÁUSULA OITAVA
REAJUSTE

8.1 - Os valores serão fixos e irreajustáveis.

CLÁUSULA NONA
INEXECUÇÃO, ALTERAÇÃO CONTRATUAL E SANÇÕES.

9.1. A inexecução total ou parcial do contrato, terá procedimentos e conseqüências, na forma estabelecida na Seção V - Da Inexecução e da Rescisão dos Contratos - Capítulo III, da Lei n.º 8.666/93.

9.2. O presente contrato poderá sofrer alterações na forma estabelecida na Seção III - Da Alteração dos Contratos - Capítulo III, da Lei n.º 8.666/93.

9.3. O atraso injustificado na execução do contrato, assim como a sua inexecução total ou parcial, sujeitará a CONTRATADA às sanções administrativas na forma prevista na Seção II - Das Sanções Administrativas - Capítulo IV, da Lei n.º 8.666/93, ficando desde já estabelecidas as multas previstas no Edital.

9.4. O Município poderá aplicar à Contratada, ainda, as penalidades previstas no artigo 87 da Lei n. 8.666/1993, em caso de inexecução total ou parcial do objeto ou contrato resultantes deste processo.

9.5. O Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos elencados nos artigos 77, 78 e 79 da Lei nº 8.666/93, bem como em caso de violação à Lei Anticorrupção conforme Decreto Municipal 11.063/17 que regulamenta a Lei Federal 12.846/13.

CLÁUSULA DÉCIMA
DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA

10.1. O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte, a não ser mediante prévio e expresso consentimento do MUNICÍPIO.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
DISPOSIÇÕES GERAIS

11.1. A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente ao MUNICÍPIO ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do presente contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou acompanhamento por parte do MUNICÍPIO.

11.2. Todos e quaisquer encargos sociais, financeiros ou de qualquer natureza, bem como todas as despesas geradas direta ou indiretamente pelo objeto do presente, são de responsabilidade única e exclusiva da CONTRATADA, respondendo o MUNICÍPIO apenas e tão somente pelo pagamento da quantia e disposições acordadas na Cláusula Terceira.

11.3. Fica eleito o foro da Comarca de Itajaí (SC), como competente, a fim de dirimir questões que se originem do presente Contrato, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

11.4. E assim, por estarem certas e ajustadas, as partes contratantes assinam este Termo de Contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma, para que produza os efeitos esperados. 

11.5. Aos casos omissos prevalece o disposto em legislação vigente. 

Itajaí, .. de ............ de 2020
RODRIGO LAMIM                                                                        JEAN CARLOS SESTREM
Secretário de Desenvolvimento                                                        Secretário de Governo
Urbano e Habitação
 EMPRESA  
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